
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS

  

PROJETO DE LEI Nº 012/2026

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE 
LEI  ORÇAMENTÁRIA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
  
              

             A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRES FORQUILHAS/RS, 
no uso de suas atribuições legais resolve aprovar a seguinte Lei: 

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Forquilhas, autorizado a abrir 
Crédito Especial na importância de R$ 540.318,75(Quinhentos e quarenta mil, trezentos e 
dezoito reais e setenta e cinco Centavos), para suprir as seguintes rubricas:

06-SEC.MUN.OBRAS VIACAO /TRANSPORTE
01-Órgãos Subordinados
15-Urbanismo
451-Infra Estrutura Urbana
0069-Vias Urbanas
2165-CIDIRUR-Consorcio  Int.de  Infra  Estrutura  Rodoviária  Urbana  e  Rural(FRfr 
501/01)
44.71.70.00/2165-Rateio pela Participação em Consórcio..............................R$ 27.098,56

02-Gastos com Recursos Vinculados
15 - Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
0069 - Vias Urbanas
1205-Transf.Esp.E.Parlamentar Dep.Covatti Filho-Pavimentação 2025(FR 706)1159
44.90.51.00/1205-Obras e Instalações..........................................................R$ 401.024,99

07-FUNDO MUN.DE SAUDE 
04- Saúde Divisão Federal
10-Saúde
303- Suporte Profilático e Terapêutico 
0107 - Assistência Medica a População 
1181-Calamidade Pública-MP Nº 1.218, Assistência Farmacêutica Básica-BCO 223
33.90.30.00/1181-Material de Consumo........................................................R$ 1.488,87

08- SECRET.MUN.ASSISTENCIA SOCIAL
04-FMAS-Fundo M.de Ass. Social - Gastos com recursos Vinculados
08-Assistência Social 
244–Assistência Comunitária
0044-Cursos de Qualificação
1206-Programa Qualifica RS-Recomeçar(FR701)1160
33.90.39.00/1206-Serviços de Terceiros PJ.....................................................R$ 45.706,33
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13-SEC.TURISMO,CULTURA E DESPORTO
02-Atividades da Cultura
13-Cultura
392 - Difusão Cultural
0059-Desenvolvimento Cultural
1200-E.B-Endumentárias/Vestimentas DTG
33.90.39.00/1200-Serviços de Terceiros PJ.....................................................R$ 65.000,00 

           Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Suplementar, objeto do artigo 1º 
acima,  o  “Superávit  Financeiro  do  Exercício  anterior”  no  valor  de  R$ 
475.318,75(quatrocentos e setenta e cinco mil, trezentos e dezoito reais e setenta e cinco 
centavos) dos respectivos recursos vinculados e, ainda a “REDUÇÃO” no valor de R$ 
65.000,00(Sessenta e cinco mil reais) da seguinte rubrica:

13-SEC.TURISMO,CULTURA E DESPORTO
02-Atividades da Cultura
13-Cultura
392 - Difusão Cultural
0059-Desenvolvimento Cultural
1200-E.B-Endumentárias/Vestimentas DTG
33.90.30.00/1200-Material de Consumo..........................................................R$ 65.000,00 

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CAMARA  MUN.DE  VEREADORES  EM___-
____/_______/2026


